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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Leina3.T85de24deJulhode20l2,expedeapresente
Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Secretaria de Estado de Educação e Desporto - SEDUC.

ENDEREÇo rARA coRRESpoNDÊNcrA: Rua Waldomiro Lustosa, n' 250, Japiim 2,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 04.312.419/000í-30 INscRrÇÂoESTADUAL:

Forr: (92) 99244-3535 FÀx:

REGTsTRoNoIPAAM:1012.2323 PRocESsoNs:1067112023-30

ATTVTDADE: Perfuração de poço tubular

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Rua Comandante Teófilo Matos, 79, Bairro da Paz,
Escola Estadual Olga Falcone, nas coordenadas geográficas 03'03'19,6"5 e
60'01'50,7'O., Manaus -AM.

FTNALTDADE: Autorizar a peíuração de poço tubular para captação de água
subterrânea.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRÁDloon:Médio Ponrr:Grande

PRAzo DE VALTDADE DEsrA Ltcerçl: 30 otls.

Atenção:
. Ests liceDça ó composts de l3 restrições c/ou condições constrntes tro verso, cujo rlâo

cumprimento/at€trdimetrto sujeit!rá s sua invalidrçlo c/ou as peoalldades previstas em I!ormas.
. Estâ licençâ trâo comprovr trem sübstitui o documento de propri€drde, de posse ou de domínio do imóvel,
. Esta licetrça deve permrtrecer tra locslizsçIo dr atividsdc e erposta dc forma visível (frente e verso).
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMí
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaâmAM

gabinete@ipaam.âm.gov.br

Fone:(g2\ 2123$721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê
Dez, cEP: 69050-030 - Manaus/AM
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LrcENÇA AMBIENTAL ÚNICA - LAU Ns 178/2023



RESTRIÇÓES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU N' 17El2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só teÉ validade quando
publicada Dirário OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de grande

circulação, em meio eletrônico de comunicagão mantido pelo IPAAM, ou nos murais
.das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n".3.785 de 24 de julho
de2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, coúorme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença esüí sendo concedida com base nas informações constantes no
'processo a'. 10671D02i-30.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicaní na sua aúomática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus
para o interessado.

5. Esta Licença é vrílida apenas para a localização, atividade e Íinalidade constante na
mesm4 devendo o interessado requereÍ ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. E proibida qualquer atividade de Supressão Vegetal, ficando a-mesma condicionada à
obtenção da Licença Ambiental Única - LAU junto ao IPAAM.

8. Adotar procedimentos adequados para a coleta, transporte e destinação do material de
bota fora gerados na obra.

9. Manter os níveis de ruído compatíveis com o conforto acúsico para os padrões da rirea
de entomo §BR n" 10.1 5l ).

10. Realizar o teste de bombeamento de acordo com os critérios estabelecidos na resolução
no0l/2016 do CERH

I I . Dotar de hidrômeto o sistema de captação para realização do contole de volume.
12. Após a conclusão da obra do poço, apresentar imediatamente a solicitação para outorga

para captação de água subkmânea
13. A cota da boca do poço deve estar acima do nível máximo histórico de imndação da

sua localização (Art.l7 da Resolução 001/2016 do CERID.


